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Processo Administrativo nº 090/2023 

Pregão Eletrônico nº 013/2023 

 

 

O CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DA 4ª REGIÃO – (CRT-04), torna público para 

conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados irá realizar licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO com critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a 

contratação de empresa seguradora para segurar a frota de veículos deste Conselho, que atualmente é 

composta de 12 (doze) veículos, conforme condições e exigências estabelecidas no Edital e seus 

anexos, conforme condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, regido pela Lei nº 

10.520/02, Lei Complementar nº 123/2006 e aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93, nos termos das 

cláusulas e condições estabelecidas pelo presente edital.  

 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico  

TIPO: Menor Preço 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 07/07/2023 às 08h00 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19/07/2023 às 10h00 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 19/07/2023 às 10h00 

LOCAL: https://www.gov.br/compras/pt-br. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente certame é a escolha de proposta mais vantajosa para a Contratação de 

empresa seguradora para segurar a frota de veículos deste Conselho, que atualmente é composta de 

12 (doze) veículos, conforme condições e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

1.2. A prestação dos serviços ocorrerá conforme especificações e condições estabelecidas no 

Termo de Referência (Anexo I), de acordo com a efetiva necessidade do CRT-04.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

2. DAS DISPOSIÇÕES/RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES 

2.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições 

de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases.  

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do CRT-04 (Pregoeiro), mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br.  
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3. DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS  

3.1. Os questionamentos referentes a este processo licitatório deverão ser apresentados em até 3 

(três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, preferencialmente via internet, 

por meio do endereço https://www.gov.br/compras/pt-br ou encaminhados para o e-mail 

licitacao@crt04.org.br, sob pena de não acolhimento.  

3.2. As respostas aos questionamentos formalizados serão pelo mesmo canal utilizado pelo 

interessado e serão encaminhadas a todos os licitantes interessados por e-mail e por meio do endereço 

https://www.gov.br/compras/pt-br.  

3.3. Não sendo feito nenhum pedido de esclarecimento no prazo fixado, pressupõe-se que os 

elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos para permitirem a apresentação das 

propostas, não cabendo aos licitantes o direito a qualquer reclamação posterior. 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL  

4.1. Poderá ser apresentada impugnação ao edital em até 3 (três) dias úteis antes da data fixada 

para abertura da sessão pública, preferencialmente via internet, por meio do endereço 

https://www.gov.br/compras/pt-br ou encaminhados para o e-mail licitacao@crt04.org.br, sob pena de 

não acolhimento.  

4.2. A petição deverá ser assinada pelo cidadão ou licitante ou pelo representante legal do licitante, 

acompanhada de cópia do documento de identificação do signatário e comprovante do poder de 

representação legal (contrato social e procuração – se necessário).  

4.3. Em caso de acolhimento da impugnação, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas.  

4.4. A entrega da proposta sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, 

implicará na plena aceitação pelos interessados das condições estabelecidas. Pressupõe-se que os 

elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos para permitirem a apresentação das 

propostas, não cabendo aos licitantes o direito a qualquer reclamação posterior.  

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar da licitação as pessoas jurídicas que prestem o serviço objeto do presente 

edital e que atendam às condições de habilitação, exigências, especificações e normas estabelecidas 

por meio do edital.  

5.2. Será vedada a participação: 
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a) De empresa concordatária ou em processo de falência, sob concurso de credores, em 

dissolução, fusão, cisão, incorporação ou em liquidação;  

b) De empresa que tenha sido declara inidônea pela Administração Pública e ainda não 

reabilitada e, caso participe da licitação, estará sujeita às penalidades previstas no art. 

97, parágrafo único da Lei 8.666/93;  

c) De empresa suspensa ou impedida de transacionar com a Administração; 

d) De empresa que não for estabelecida em território nacional;  

e) De empresa que esteja reunida em consórcio ou coligação;  

f) De empresa cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma 

empresa licitante;  

g) De empresa cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor do CRT-

04;  

h) E os demais casos citados no art. 9º da Lei 8.666/93.  

 

 

6. DO CREDENCIAMENTO 

6.1. O credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores (SICAF), que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, 

em sua forma eletrônica.  

6.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço 

eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br, por meio de certificado digital concedido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil, até o 3º (terceiro) dia útil que antecede a data 

prevista para o recebimento das propostas.  

6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu responsável legal, e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações 

inerentes a este Pregão.  

6.4. O licitante se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes do uso indevido das credenciais de acesso – 

ainda que por terceiros.  

6.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros assim que identificadas incorreções ou 

desatualizações.  
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6.5.1.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a desclassificação no momento 

da habilitação.  

 

7. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

7.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos. 

7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

 

8. DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  

8.2. Para fins de classificação das propostas na sessão de lances, será considerado o menor preço 

global.  

8.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006.  

8.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.8. Na proposta registrada no sistema, não deverá conter qualquer elemento que possa identificar 

o licitante, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas nesse edital. 
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9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

a) Valor unitário e total mensal do item (no que couber); 

b) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência; 

c) Não serão aceitas propostas escritas contendo especificações que não contenham as 

informações necessárias à perfeita caracterização do objeto e suas especificidades, bem 

como especificações vagas ou incompletas.  

9.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens, incluindo os valores relativos aos custos das emissões dos cartões magnéticos. 

9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

9.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

9.6. Serão irrelevantes quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações exigidas, ou 

Anexos não solicitados, considerando-se que pelo preço proposto, a empresa se obriga a executar os 

serviços/entregar os produtos descritos neste edital. 

 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO E PROCEDIMENTOS 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

10.2.1.1. Também será desclassificada a proposta eletrônica que identifique o licitante. 

10.2.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

10.2.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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10.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

10.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

10.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

10.6. O lance deverá ser ofertado pelo menor valor global (taxa de administração). 

10.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

10.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

10.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá 

ser de R$0,10 (dez centavos).  

10.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 5 (cinco) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema.  

10.11. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

10.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos 

do período de duração da sessão pública.  

10.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

10.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrará automaticamente. 

10.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

10.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 
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10.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados em tempo real do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

10.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

10.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

10.20. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

10.21. Caso aplicável, em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

10.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada 

10.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

10.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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10.27. Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances equivalentes 

não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como 

um dos critérios de classificação. 

10.28. No caso de lances de mesmo preço, prevalecerá aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar; 

10.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos: 

10.29.1. no País; 

10.29.2. por empresas brasileiras; 

10.29.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.29.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

10.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados. 

10.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

10.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos.  

11.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível.  

11.2.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada conforme Anexo VII, constando dela todas as 

informações descritas no referido modelo, essenciais à avaliação pelo Pregoeiro. 
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11.2.2. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

11.3. Também será desclassificada a licitante que no momento do preenchimento da Proposta Inicial 

no Sistema tenha identificado sua empresa, salvo se a marca for inerente ao próprio fabricante/licitante, 

o que não se confunde quando da convocação para envio da proposta final e reajustada; 

11.4. No que couber, se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° 

do artigo 43 da Lei n° 8.666/93, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

11.5. A existência de erros materiais ou omissões nas propostas de preços das participantes não 

ensejará sua desclassificação antecipada. 

11.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

11.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

11.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
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12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

12.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

12.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

12.4. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos.  

12.5. Juntamente com a proposta ajustada, deverão ser enviados as seguintes declarações, sob 

pena de desclassificação: 

12.5.1. Declaração de que o Proponente possui todas as condições para habilitação nesta licitação, nos 

termos do que dispõe o inciso VII do art. 4º da Lei 10.520/02; 

12.5.2. Declaração de que a Proponente tem ciência de todas as condições, especificações e exigências 

constantes neste Edital; 

12.5.3. Declaração de que no preço proposto encontram-se incluídos todos os tributos, encargos 

sociais, trabalhistas, e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto da presente 

licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente do Proponente vencedor. 

 

13. DA HABILITAÇÃO 

13.1.  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
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d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU.  

13.2.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

13.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

13.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

13.5. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada a seguir 

para fins de habilitação:  

 

13.6.  HABILITAÇÃO JURÍDICA 

13.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

13.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

13.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

13.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

13.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

13.6.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

13.6.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva.  
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13.7. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 

13.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

13.7.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral 

da Fazenda Nacional;  

13.7.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

13.7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

13.7.5. Prova de inscrição estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

13.7.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante.  

13.7.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

13.8.  HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

13.8.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

13.8.1.1. O Balanço apresentado deverá cumprir as seguintes formalidades: a) Indicação do número das 

páginas e números do livro onde estão inscritos o balanço patrimonial e a DRE (Demonstração do 

Resultado do Exercício) no Livro Diário. Além do acompanhamento do respectivo Termo de Abertura e 

Termo de Encerramento; b) Assinatura do contador e do titular ou representante legal da empresa no 

balanço patrimonial e DRE (pode ser feita digitalmente); c) Prova de registro na Junta Comercial ou 

Cartório (devidamente carimbado, com etiqueta, chancela da Junta Comercial ou código de registro); 

13.8.1.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
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13.8.1.3. Quando solicitado ou autorizado pelo Pregoeiro, será permitida apresentação de balanço 

intermediário, desde que se decorra de lei ou contrato social/estatuto social da Licitante. 

13.8.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) IGUAL OU SUPERIOR A 1,0 (UM) OBTIDO PELA FÓRMULA: 

ILC = AC / PC 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) IGUAL OU SUPERIOR A 1,0 (UM) OBTIDO PELA FÓRMULA: 

ILG = AC + RLP / PC + ELP 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO (IE) IGUAL OU INFERIOR A 1,0 (UM) CALCULADO PELA FÓRMULA: 

IE = PC + ELP / AT 

Onde: 

AC = Ativo Circulante 

PC = Passivo Circulante 

RLP = Realizável à longo prazo 

ELP = Exigível à longo prazo  

AT = Ativo Total 

13.8.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 

os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 

líquido mínimo em 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

13.8.4. Certidões Negativas de Falência e Recuperação Judicial, expedida pela Central de Certidões do 

Tribunal de Justiça ou órgão equivalente do domicílio ou da sede do licitante, expedida até 60 (sessenta) 

dias antes da abertura desta licitação, quando do documento não constar data expressa de validade.  

 

13.9. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

13.9.1. A seguradora deverá possuir cadastro na Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. 

13.9.2. Atestado de Capacidade Técnico-Operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, constando o CNPJ, endereço e nome da pessoa jurídica que está emitindo o atestado e da 
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empresa prestadora do serviço, detalhes a respeito da quantidade e tempo de execução do serviço e o 

grau de satisfação da pessoa jurídica que está emitindo o documento, comprovando a execução de 

serviços com características compatíveis com as descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital; 

13.9.2.1. No caso de pessoa jurídica de direito público, o(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser 

assinado(s) pelo responsável do setor competente do órgão; 

13.9.2.2. No caso de pessoa jurídica de direito privado, o(s) atestado(s) deverá(ão) conter dados 

suficientes para identificação civil do declarante, com referência ao cargo/função que ocupa na empresa. 

13.9.3. A ausência de apresentação de atestado claro, legível e idôneo, em não conformidade com este 

Edital, tendo em vista o vulto da aquisição, será motivo de inabilitação, a critério do Pregoeiro. 

 

13.10. DECLARAÇÕES  

13.10.1. Declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de inexistência de fatos 

supervenientes impeditivos da habilitação (Anexo II);  

13.10.2. Declaração nos termos do inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal (Anexo III); 

13.10.3. Declaração do porte da empresa (Anexo IV); 

13.10.4. Declaração de idoneidade (Anexo V); 

13.10.5. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (Anexo VI). 

 

13.11. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.11.1. Para os documentos que não apresentarem prazo de validade, considera-se o prazo de 60 

(sessenta) dias a partir da data de emissão. 

13.11.2.  A aceitação de certidões emitidas via internet ficará sujeita à confirmação de sua validade 

mediante consulta online ao cadastro emissor respectivo. 

13.11.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24h, sob pena de inabilitação. 

13.11.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

Folha 14/23

mailto:atendimento@crt04.org.br
mailto:atendimentopr@crt04.org.br


Rua Felipe Schmidt, 390 - Sala 810 - Galeria Comasa 

Centro - Florianópolis - SC - CEP 88.010-001 

E-mail: atendimento@crt04.org.br - Fone: (48) 3030-8378  

 

Rua Comendador Macedo, 62 - Sala 803/804  

Centro - Curitiba - PR - CEP 80.060-030 

E-mail: atendimentopr@crt04.org.br - Fone: (41) 4106-7737 

www.crt04.org.br 

 

 
     

 15 
 

13.11.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, a declaração do 

vencedor acontecerá de forma imediata no momento posterior à fase de habilitação.  

 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor imediatamente e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido 

o prazo de 30 (trinta) minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

14.1.1.1. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

14.1.1.2. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

14.1.1.3. A falta de manifestação motivada (que identifica de forma objetiva os fatos e o direito) 

do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência do direito, e o Pregoeiro estará 

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

14.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.3. Quando o prazo de interposição de Recursos Administrativos ou de Contrarrazões terminar em 

dia não útil, o prazo final será prorrogado para o primeiro dia útil subsequente. 

14.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 

recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à vencedora. Os recursos imotivados ou insubsistentes 

não serão recebidos. 

14.5. Os autos do processo permanecerão com vistas aos interessados, no endereço constante neste 

edital.  

 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o Contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

15.2.1.1. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Portal de 

Licitações, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. Não havendo recurso o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor. Existindo 

recurso, após decisão, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 

16.2. Após o julgamento definitivo das propostas de preços, de eventuais recursos, classificação final 

e adjudicação do objeto ao vencedor, o Pregoeiro encaminhará o processo licitatório para homologação 

pela autoridade competente. 

16.3. Homologado o resultado, o adjudicatário será convocado para celebrar, no prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis, o Contrato ou o instrumento equivalente, devendo manter as condições de habilitação 

exibidas na licitação. 

16.3.1. Se o vencedor do certame não apresentar situação regular no ato da assinatura do Contrato (ou 

instrumento equivalente), ou recusar-se a assiná-lo, ou sobrevier fato impeditivo de sua celebração, a 

sessão será retomada e os demais licitantes chamados, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  

 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  
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18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Autorização de Empenho), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital.  

18.3. O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que:  

18.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666/93;  

18.3.2. A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;  

18.3.3. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 

e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 

e 80 da mesma Lei.  

18.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

18.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 

art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, 

de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

18.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem 

ônus, antes da contratação. 

18.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 

das penalidades previstas no edital e anexos. 

18.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

18.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo 

da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços. 

 

19. DAS ALTERAÇÕES 
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19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

19.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.  

19.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

 

20. DO REAJUSTE E DA REVISÃO DE PREÇOS  

20.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

20.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o intervalo de um ano, aplicando-se o índice INPC 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

20.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

20.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à 

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

20.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

20.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

20.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo 

20.8. Vedada à inclusão, por ocasião do reajuste, de componentes não previstos na proposta inicial, 

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, ficando essa comprovação a 

cargo da Contratada. 

20.9. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme art. 65, § 8º, Lei 8.666/1993. 

 

21. DA RESCISÃO  
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21.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão Eletrônico se processará de acordo 

com o que estabelece os arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

21.2. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme estabelece os arts. 

77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

21.3. Também pode constituir motivo para rescisão contratual o descumprimento, pela Contratada, 

das obrigações trabalhistas, previdenciárias, de segurança do trabalhador, entre outras afins, em relação 

aos seus empregados. 

21.4. A rescisão deste contrato pode ser:  

21.4.1. Determinada por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a 

XII e XVII do art. 78 da lei mencionada, notificando-se a Contratada com a antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII;  

21.4.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que 

haja conveniência para o Contratante;  

21.4.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria; 

21.4.4. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente; 

21.5. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados no processo, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.  

21.6. A Contratada reconhece todos os direitos do Contratante em caso de eventual rescisão 

contratual. 

 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

22.1. A Contratada que, por qualquer forma, não cumprir as normas do contrato celebrado está sujeita 

às seguintes sanções, assegurados o contraditório e ampla defesa:  

22.1.1. Advertência; 

22.1.2. Multa; 

22.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Direta, Autárquica e Fundacional, as Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista 

e demais entidades controladas direta ou indiretamente CRT-04;  

22.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
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22.2. As sanções previstas nos subitens 21.1.1, 21.1.3 e 21.1.4 poderão ser aplicadas juntamente 

com a sanção de multa, desde que observado o princípio da proporcionalidade.  

22.3. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas 

do contrato celebrado.  

22.4. A multa aplicável será de:  

22.4.1. 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso na entrega do(s) bem(s) 

adquirido(s), limitada a 10% (dez por cento) do valor global da contratação;  

22.4.2. 5% (cinco por cento) por descumprimento do prazo da execução do serviço, calculados sobre 

o valor total do contrato ou da nota de empenho, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no subitem 

21.4.1 quando for o caso;  

22.4.3. 10% (dez por cento) pela recusa injustificada em prestar o objeto, calculado sobre o valor 

correspondente à parcela do contrato não cumprida;  

22.4.4. 10% (dez por cento) pela rescisão da avença, calculados sobre o valor total do contrato ou da 

nota de empenho;  

22.4.5. 10% (dez por cento) pelo não cumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto quanto ao 

prazo de execução, calculados sobre o valor total do contrato ou da nota de empenho. 

22.5. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte 

ao do vencimento do prazo de execução do serviço, se dia de expediente normal no órgão ou entidade 

interessada, ou do primeiro dia útil seguinte. 

22.6. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na prestação do serviço, a nota de empenho 

ou o contrato deverão ser, respectivamente, cancelada ou rescindido, exceto se houver justificado 

interesse público em manter a avença, hipótese em que será aplicada multa. 

22.7. Também pode ensejar a aplicação de multa à empresa Contratada, o descumprimento, pela 

mesma, das obrigações trabalhistas, previdenciárias, de segurança do trabalhador, entre outras afins, 

em relação aos seus empregados; A multa prevista será de 10% do valor total do contrato.  

22.8. A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente obstam a 

participação em licitação e a contratação com a Administração Direta, Autárquica e Fundacional, as 

Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista e demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pelo CRT-04, sendo aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses:  

22.8.1. Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a Contratada falhar ou fraudar na execução total ou 

parcial do contrato; 

22.8.2. Por até 5 (cinco) anos, quando a Contratada: não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
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objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa, cometer fraude 

fiscal ou praticar quaisquer atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da contratação; 

22.9. O descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de 

fornecedores do CRT-04 são sanções administrativas acessórias à aplicação de suspensão temporária 

de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Direta, Autárquica e 

Fundacional, as Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista e demais entidades controladas 

direta ou indiretamente pelo Órgão, sendo aplicadas, por igual período. 

22.9.1. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública será aplicada 

à vista dos motivos informados na instrução processual, podendo a reabilitação ser requerida após 2 

(dois) anos de sua aplicação.  

22.9.2. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública permanecerá 

em vigor enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção – a qual será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta – limitada ao prazo de 2 (dois) anos em 

quaisquer hipóteses;  

22.9.3. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública produz 

efeitos em relação tanto à Administração Direta, Autárquica e Fundacional, às Empresas Públicas e 

Sociedades de Economia Mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Órgão, 

quanto à Administração Pública da União, demais Estados, Municípios e Distrito Federal. 

  

23. DO PAGAMENTO 

23.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência, anexo ao edital. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico.  

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF.  

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
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fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

24.7. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

24.8. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis.  

24.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

24.10. O CRT-04 poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, 

desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.  

24.10.1.1. A anulação do pregão induz à do contrato.  

24.10.1.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

24.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

24.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

24.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

24.14. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada 

a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.  
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24.15. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.  

24.16. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: https://www.crt04.org.br/, e 

poderá ser lido e/ou obtido Rua Felipe Schmidt, 390 – Sala 810 – Centro - Florianópolis - SC, nos dias 

úteis, no horário das 08:00 às 17:00, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

24.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

a) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

b) ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 

NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO;  

c) ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL;  

d) ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;  

e) ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;  

f) ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;  

g) ANEXO VII – MODELO PROPOSTA COMERCIAL 

h) ANEXO VIII – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO. 

 

 

 

Florianópolis, 06 de julho de 2023. 

 

 

 

 

 

 

__________________________________  

Waldir Aparecido Rosa 

Presidente 

 

 

Documento assinado eletronicamente por  Waldir Aparecido Rosa, Presidente, PRESIDENTE, IP de acesso 187.94.103.150,

em 06/07/2023, às 13:44:29, conforme horário oficial de Brasília. Com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

Folha 23/23

mailto:atendimento@crt04.org.br
mailto:atendimentopr@crt04.org.br

